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INDICAÇÃO Nº 0492/2026  
Em, 15 de junho de 2026 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A 
IMPLANTAÇÃO DE CAMPANHA PUBLICITÁRIA EM 
TRANSPORTE COLETIVO E ESPAÇOS PÚBLICOS 
COMO ESCOLA, POSTOS DE SAÚDE E DEMAIS 
REPARTIÇÕES, CONSCIENTIZANDO CONTRA 
ATITUDES DE DISCRIMINAÇÃO/BULLYING CONTRA 
PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA.  

 
Exmo (a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
    O(a) Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio ao Exmo. Sr. Prefeito 
solicitando a implantação de campanha publicitária em transporte coletivo e espaços 
públicos como escola, postos de saúde e demais repartições, conscientizando contra 
atitudes de discriminação/bullying contra pessoas com transtorno do espectro autista. 

 
 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2026. 
 
 

JEAN CARLOS CORRÊA ESTEVÃO 
2º SECRETÁRIO 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A implantação de uma campanha publicitária em transporte coletivo e espaços 
públicos é fundamental para conscientizar a população sobre a importância de combater 
atitudes de discriminação e bullying contra pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista. Essa iniciativa visa promover a inclusão e o respeito, contribuindo para a 
construção de uma sociedade mais acolhedora e igualitária para todos. É dever do poder 
público promover ações que garantam a proteção e o bem-estar das pessoas com TEA, 
combatendo qualquer forma de preconceito e violência. 

Sendo assim, solicito que os Nobres colegas possam aprovar esta indicação. 
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